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OBSERVADORES PERMANENTES

A condicdo de Observador Permanente junto a Organizacdo dos Estados
Americanos foi estabelecida no Primeiro Periodo Ordin&rio de Sessbes da
Assembléia Gera da OEA, redlizado em Sao José, Costa Rica, em 1971 [AG/RES.
50 (I1-O/71)]. Os Observadores Permanentes participam das atividades da
Organizacdo e contribuem para seus programas. Na data de preparacéo deste
relatorio, havia 5 Estados com a condicdo de Observador Permanente junto a
OEA.

O Escritorio de Relagfes Externas tomou a seu cargo as atividades relacionadas com os paises
Observadores Permanentes, mantendo os diversos mecanismos destinados a ampliar, reforcar e
aprofundar as relagbes com os Observadores Permanentes, que se interessaram pelas tarefas da
Organizagdo e delas participaram, mediante reunifes informativas, troca de documentos e eventos
especiais.

Com o ingresso da Republica da Edovéquia, da Estbnia, Georgia, Catar, lugodévia e Sévia e
Montenegro no periodo abrangido por este relatdrio, existem agora 56 paises Observadores Permanentes
junto & OEA. S0 eles: Alemanha, Angola, Arébia Saudita, Argdia, Arménia, Austria, Azerbaijzo,
Bélgica, Bosnia-Herzegovina, Bulgéria, Catar, Cazaquistdo, Chipre, Coréia, Croécia, Dinamarca, Egito,
Espanha, Estonia, Federacdo Russa, Filipinas, Finlandia, Franga, Gana, Georgia, Grécia, Guiné
Equatorial, Hungria, 1émen, india, Irlanda, Isradl, Itédia, lugodavia, Japdo, Letonia, Libano, Marrocos,
Noruega, Paises Baixos, Paquistdo, Poldnia, Portugal, Reino Unido, Republica da ESlovéaquia, Republica
Tcheca, Roménia, Santa Sé, Sérvia e Montenegro, Sri Lanka, Suécia, Suiga, Tailandia, Tunisia, Turquia,
Ucrénia e Unido Européia.

Nesse periodo, a Organizacdo recebeu em dinheiro contribuigdes num montante aproximado de US$8,5
milhdes da Alemanha, Chipre, Coréia, Dinamarca, Espanha, Finlandia, Franca, Japdo, Noruega, Paises
Baixos, Reino Unido, Suécia, Suica, Turquia e Unido Européia. Recebeu paral elamente contribuigdes em
espécie equivaentes a cerca de US$920.000 da Coréia, Espanha, Francga e Itdlia. As principais areas
reforgadas com o referido apoio foram: democracia, direitos humanos, solucdo de conflitos, luta contra o
tréfico de drogas, terrorismo, desenvolvimento sustentavel e meio ambiente, o Programa de Bolsas de
Estudo e Treinamento, e os programas do Instituto Interamericano da Crianca (IIN). O Anexo G deste
Relatorio discrimina as respectivas contribuicoes.

Alguns Observadores Permanentes optaram por realizar eventos e exposi¢oes especiais na sede da OEA.

Finalmente, cumpre ressaltar o alto nivel de comparecimento dos paises Observadores Permanentes ao
Periodo Ordinério de Sessbes da Assembléia Geral realizado em Bridgetown, Barbados.
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